CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA

A CBSIIE PARA O GERENCIAMENTO DA MACRO SUDESTE

Consorcio Intermunicipal de Saiide da Regido Sudeste

Juiz de Fora- MG CNPJ: 17813026/0001-51
Rua Coronel Vidal — 800 — S30 Dimas — Juiz de Fora/MG, CEP: 36080-262
Telefone: (32) 3250-0350

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003.2025

RESULTADO FINAL E HOMOLOGACAO

O CISDESTE divulga o Resultado Final e Homologacdo do Processo
Seletivo Simplificado Emergencial 003.2025 para Médico.

Funcdo Base ENTREVISTA TITULOS TOTAL POSICAO

Thiago Carvalho da Silveira Médico |Uba 18 6 24 1
Camila Miranda Coelho Médico |Uba 20 3 23 2
Ménica Fernandes Silva Médico |Uba 20 0 20 3
Roberth Nascimento Leite Médico |Uba 18 0 18 4
Igor Guerra Moreira Médico |Uba 18 0 18 5
Amanda Sabino dos Santos Médico |Uba 16 0 16 6
Ingrid Isidoro Porto Médico |Uba 16 0 16 7
Wanglison Silva do Nascimento Médico |Uba 16 0 16 8

FUNCAO BASE ENTREVISTA TITULOS TOTAL POSICAO

Amanda Lima Mota Luz Médico Manhuagu 18 4 22 1
Ramon Augusto Ferreira de Souza | Médico Manhuagu 18 3 21 2
Thamara Morethson de Souza Médico Manhuagu 18 3 21 3
Carlos Alves de Souza Médico Manhuagu 20 0 20 4
Marcelo Nascimento de souza Médico Manhuagu 16 0 16 5
Bruno Veiga de Abreu Médico Manhuagu 16 0 16 6

FUNCAO BASE ENTREVISTA TITULOS TOTAL POSICAO

Victor Coelho Clemente Médico Carangola 18 13 31 1
Fernanda Cecilia Rohen Sa Ayrdo | Médico Carangola 20 4 24 2
Paula Magna de Oliveira Coelho | Médico Carangola 20 0 20 3
Verdnica Almeida Mendes Médico Carangola 16 3 19 4
GABRIELA MATTEDI LEITE Médico Carangola 18 0 18 5
Daniele Gongalves Fabre Médico Carangola 18 0 18 6
Ludimila Gardingo Silva Médico Carangola 16 0 16 7
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9.5.Para todos os empregos publicos, na classificacao final, entre candidatos com igual pontuacao,
serd fator de desempate, consecutivamente:

a) o candidato que obtiver maior pontuacdo na avaliacdo de titulos;

b) o candidato que obtiver maior pontuagdo na entrevista;

c) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o ultimo dia de inscrigdo neste
Processo Seletivo Simplificado, conforme art. 27, pardgrafo Unico, do Estatuto do Idoso.
d) Persistindo o empate entre idosos, o desempate se dara pelo de maior idade;

Juiz de Fora, 10 de novembro de 2025.
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